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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº 376/ 19 

Contrato/Aditivo nº 309/2020 
Processo Administrat ivo n.º 30.448/2020 - anexado ao 46.582/20 19 - Pregão nº 4 19/20 19 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: ESCRITÓRIO CONTÁBIL CAMARGO S. R. LTDA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC IALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS DE 
TÉCNICO CONTÁB IL E ADM INISTRAT IVO, JUNTO À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DAS 
UNIDADES ESCOLA RES. 
Aditamento: prorrogação de prazo. 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direi to público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, 
devidamente inscri ta no CN P J/M F sob nº. 46.634. 1Ol/000 1-15, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 10.011 de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Muni cipal de Educação, VALDIR 
GONZALEZ PAIXÃO JÚNIOR, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédul a de 
identidade RG nº. 16.145.46 1-6 e inscrito no CPF sob nº. 072.011.668-67, doravante simplesmente denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ESCRITÓRIO CONTÁBIL CAMARGO S. R. L TDA - ME, 
devidamente inscrita no CN PJ/MF sob nº. 05 .928.979/0001-86, sed iada na cidade de Botucatu/SP, na Rua Quin tino 
Bocaiuva, nº 996, Centro, neste ato por seu representante legal abaixo ass inado, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, com base no processo administrativo e pregão identificado ac ima, têm entre si , como justo e 
avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusu las e condições que se seguem, bem como pela Lei 
8.666/93 , em especial o § 1 º, do art. 65, da Lei nº. 8.666/93 , que mutuamente ace itam e reci procamente outorgam, a 
saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em 04 de novembro de 2.0 19, nos autos do processo adm inistrativo acima descrito, 
pelos moti vos dev idamente justificados e autori zados, prorrogando o.--rrr!'Kl'° contratado por mais 12 (doze) meses, de 
04/11/2020 a 03/11/2021 , reajustando o va lor mensal para R$ 4.4 2,65 (Q tro mil, quatrocentos e vinte e dois 
reais e sessenta e cinco centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas principal, ora aditado. 

E, por estarem assim , justos e contratados, assinam o presente in rumento parti , ular, em três vias de igual teor e 
fo rma, que va i assi nado por duas testemunhas, para os devidos efe it s legais. 

Botucatu, 1 9 OUT 2020 

TESTEMUN HAS: 
./ 
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Andrea Cristina Panhim Amaral 
Diretora do Departamento 
de Compras e ucitaçoes 
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VALDIR GONZALEZ PAI J IOR 
SECRETÁRIO · ICI ,,,_ ...... -D-UCAÇÃO 
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Fábio Alexa . e Rodrigues Santos 
Chefe do s4tor de Contratos 
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